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TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br> 28 de maio de 2024 às 14:04
Responder a: TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br>
Para: Corregedoria Alagoas <chefia_cgj@tjal.jus.br>, Corregedoria Amapá <corregedoria@tjap.jus.br>, Corregedoria
Amazonas <protocolo.corregedoria@tjam.jus.br>, Corregedoria Ceará <corregedoria@tjce.jus.br>, Corregedoria Espírito
Santo <gabinete@tjes.jus.br>, Corregedoria Goiás <corregsec@tjgo.jus.br>, Corregedoria Maranhão
<chefgab_cgj@tjma.jus.br>, Corregedoria Mato Grosso <coordenadoria.corregedoria@tjmt.jus.br>, Corregedoria Mato
Grosso do Sul <corregedoria@tjms.jus.br>, Corregedoria Minas Gerais <gacor@tjmg.jus.br>, Corregedoria Paraíba
<cgj.protocolo@tjpb.jus.br>, Corregedoria Paraná <sei@tjpr.jus.br>, Corregedoria Pernambuco
<corregedoria@tjpe.jus.br>, Corregedoria Piauí <corregedoria@tjpi.jus.br>, Corregedoria Rio de Janeiro
<cgjdipac@tjrj.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Norte <corregedoria@tjrn.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Sul
<cgj@tjrs.jus.br>, Corregedoria Rondônia <cgj@tjro.jus.br>, Corregedoria Roraima <corregedoria@tjrr.jus.br>,
Corregedoria São Paulo <corregedoria@tjsp.jus.br>, Corregedoria Sergipe <correg@tjse.jus.br>, Corregedoria Tocantins
<corregedoria@tjto.jus.br>

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Corregedores(as),

Por solicitação do Núcleo IV da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, encaminho o expediente anexo para 
ciência do fato ocorrido.
 

Respeitosamente,

Seção Expediente
Divisão Administrativa
________________________________________
Corregedoria-Geral da Justiça
Tribunal de Justiça de Santa Catarina
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0019785-69.2024.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
 
o 1° Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de

Mafra comunicou, por meio dos documentos (8077169 a 8077181), sobre fraude em
procuração pública e selo digital e tentativa de utilização dessa procuração falsa
para lavratura de escritura pública de compra e venda de dois lotes urbanos
registrados sob n° 2.409 e 2.410, ambos do 2° Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Mafra/SC, de propriedade de Arnulf Walter Fendel e Valquiria de Paula
Carneiro Fendel.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 4 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se dê
conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da Federação,
para cumprimento do artigo 132 do Novo Código de Normas desta Corregedoria-
Geral do Foro Extrajudicial.

Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia extrajudicial,
ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o cumprimento do
Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá comunicar ao
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias extrajudiciais do
Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital, situações de
interesse geral, não alcançados por central de informações especializada, tais
como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades
notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do ocorrido e da
comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 
 

 



Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 27/05/2024, às 21:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8249089 e o
código CRC 523072A5.
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  Protocolo: 78435-VJDORO Data: 14/03/2024 20:11:10 Tipo: Comunicação

Nome:

ELAINE CRISTINA RUDNIK SAUER

C.I.:

0

CNPJ:

Endereço:

Nº:

0

Bairro:

CEP:

Cidade:

UF:

Email:

1tabdemafra@gmail.com

Tel:

(47) 3642-4949

N. Processo:

OAB:

Assunto:

OUTRO

Comarca:

Selecione uma Comarca

Vara:



Lotação:

Mafra - 1º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

Comarca atendimento:

Mafra

Vara atendimento:

Destinatário:

CGJ - Extrajudicial

Serventia:

1º TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTO

Município da serventia:

Mafra

Origem:

Delegatário

Mensagem:
Comunicação de tentativa de utilização de procuração falsa

Resposta:



ESTADO DE SANTA CATARINA 
1° Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Mafra - SC  

Elaine Cristina Rudnik Sauer – Tabeliã Interina 
 

 

 

 

Mafra, 14 de Março de 2.024 

 

Ao Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial deste Estado de 

Santa Catarina. 

 

Elaine Cristina Rudnik Sauer, tabeliã interina do 1° Tabelionato de Notas e Protestos da 

Comarca de Mafra/SC, nos termos do artigo do art 132, II, vem, através do presente, 

comunicar fraude na procuração relacionada à atividade notarial, conforme segue: 

 

Compareceu neste tabelionato o Sr Lourival de Sá Ribas corretor de imóveis, solicitando a 

lavratura de escritura pública de compra e venda de dois lotes urbanos registrados sob n° 

2.409 e 2.410, ambos do 2° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Mafra/SC, de 

propriedade de Arnulf Walter Fendel e Valquiria de Paula Carneiro Fendel. 

 

Desta forma, o requerente Sr Lourival de Sá Ribas repassou a interina o contato de um 

Tabelionato na Cidade de Caetanópolis/MG, para conversar com o Sr Adriano através do 

n° (31) 3157-5400, momento em que a interina realizou conversas pelo aplicativo 

whatsapp para repassar informações para formalização da minuta de procuração pública 

conforme contrato.  

 

Sendo assim, após a formalização do documento público, foi apresentada nesta serventia 

a procuração pública original, em papel moeda, que até então acreditava-se ser 

verdadeira. Ao conferir o selo de autenticidade da procuração, prontamente descobrimos 

que o selo era falso.  

 

Efetuamos então contato com o Tabelionato através de telefone obtido no site da Justiça 

aberta, na tentativa de confirmar a autenticidade da procuração apresentada, momento 

em que foi constatado que o Sr Adriano não fazia parte do quadro de funcionários daquela 

serventia, que o livro e folha não existiam e que consequentemente a procuração era 

FALSA.  
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Entretanto, embora a escritura não tenha sido perfectibilizada, comunicamos o ocorrido à 

autoridade policial, conforme registro n° 0257438/2024-BO-00046.2024.0000122, e 

encaminhamos a procuração falsa, juntamente com a cópia dos documentos, para 

conhecimento dos fatos e devidas providências.  

 
 
Mafra-SC, 14 de Março de 2.024. 

 
 

__________________________ 
Elaine Cristina Rudnik Sauer 

Tabeliã Interina 
 
 
 
 
 
 
 


